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LEGITIMIDADE PASSIVA NA II\/IPUTA(;/’&O DE MULTA ADUANEIRA.
RESPONSABILIDADE DO AGENTE MARITIMO. POSSIBILIDADE. ART.
95, 1'DO DL 37/1966. SUMULA CARF N° 185.

Para fins de responsabilizacdo por infracdo aduaneira é parte legitima a
agéncia, mandatario ou qualquer que concorra pelo cometimento da infracdo
regulamentar. Inteligéncia do art. 95, | do Decreto-Lei 37/1966. Simula CARF
n° 185.

RETIFICACAO DE MANIFESTO. FATO NAO PUNIVEL PELA MULTA
PREVISTA NO ART. 107, IV, “E” DO DECRETO-LEI 37/1966. SUMULA
CARF N° 186.

A retificacdo de manifesto apds atracacdo da embarcacdo no primeiro porto
nacional, conforme prevé o art. 27-A, | da IN 800/2007, ndo caracteriza
prestacdo de informacgéo a destempo, portanto indevida a imputacdo da multa
do art. 107, IV, “e” do Decreto-Lei 37-1966. Entendimento pacificado pela
Stmula CARF n° 186.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antdnio Borges — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miller Nonato Cavalcanti Silva — Relator
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 LEGITIMIDADE PASSIVA NA IMPUTAÇÃO DE MULTA ADUANEIRA. RESPONSABILIDADE DO AGENTE MARÍTIMO. POSSIBILIDADE. ART. 95, I DO DL 37/1966. SÚMULA CARF Nº 185.
 Para fins de responsabilização por infração aduaneira é parte legítima a agência, mandatário ou qualquer que concorra pelo cometimento da infração regulamentar. Inteligência do art. 95, I do Decreto-Lei 37/1966. Súmula CARF nº 185.
 RETIFICAÇÃO DE MANIFESTO. FATO NÃO PUNÍVEL PELA MULTA PREVISTA NO ART. 107, IV, �E� DO DECRETO-LEI 37/1966. SÚMULA CARF Nº 186.
 A retificação de manifesto após atracação da embarcação no primeiro porto nacional, conforme prevê o art. 27-A, I da IN 800/2007, não caracteriza prestação de informação a destempo, portanto indevida a imputação da multa do art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37-1966. Entendimento pacificado pela Súmula CARF nº 186.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges � Presidente
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Müller Nonato Cavalcanti Silva � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Lara Moura Franco Eduardo, Müller Nonato Cavalcanti Silva e Ricardo Piza Di Giovanni.
 
  
Trata o presente processo de auto de infração por meio do qual foi formalizada a exigência da multa prevista no art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966, no total de R$ 5.000,00 por prestação de informação intempestiva em desrespeito ao art. 22 da IN 800/2007. 

Conforme relatório do Auto de Infração, a Recorrente prestou informações sobre Manifesto de Carga de forma intempestiva com o registo no Siscomex em desatendimento à antecedência em relação ao registro da atracação da embarcação que transportava a carga.  O auto de infração em referência identificou descumprimento de prazo exigido pela fiscalização aduaneira com a consequente imputação da multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/1966. 

A Recorrente foi cientificada do lançamento e, no prazo legal, apresentou impugnação alegando ter cumprido as normas aduaneiras e prestado as informações exigidas pela fiscalização alfandegária; ser parte ilegítima para autuação; possibilidade de aplicação da denúncia espontânea e atipicidade da sua conduta. Sustenta que não deixou de prestar informações e que as alterações que geraram o bloqueio automático do SISCOMEX Carga foram retificações de informações anteriormente prestadas. 

A 21ª Turma da DRJ São Paulo julgou totalmente improcedente a Impugnação, destacando que o cumprimento a destempo de obrigação exigida pela RFB configura hipótese de incidência do art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966 para exigência de multa, com fulcro no prazo estipulado pelo art. 22 da IN 800/2007. 
Inconformada, a Recorrente apresenta o presente Recurso voluntário no qual alega as mesmas razões apostas na Impugnação e, ao fim, pede pelo provimento do Recurso.

Em síntese, são os fatos.

 Conselheiro Müller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.

O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

Da ilegitimidade passiva

Quanto à alegação de ilegitimidade passiva, em especial no que diz respeito à prestação de informações sobre carga de origem estrangeira com desembarque em porto nacional, importa a transcrição dos arts. 4º e 5º da IN 800/2007, que versam sobre os responsáveis pela prestação de informações à Autoridade Aduaneira: 

Art. 4º A empresa de navegação é representada no País por agência de navegação, também denominada agência marítima.
§ 1ª Entende-se por agência de navegação a pessoa jurídica nacional que represente a empresa de navegação em um ou mais portos no País.
§ 2º A representação é obrigatória para o transportador estrangeiro.
§ 3º Um transportador poderá ser representado por mais de uma agência de navegação, a qual poderá representar mais de um transportador.
Art. 5º As referências nesta Instrução Normativa a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga. � gn.

Pela leitura dos dispositivos que regulam o transporte de cargas por via marítima em território nacional, mostra-se evidente que o transportador estrangeiro (NVOCC) deve ser, obrigatoriamente, representado no Brasil por agência marítima. Ainda, pelo que se infere do art. 5º da IN SRF n. 800/2007, as referências feitas ao transportador incluem as agências marítimas que a represente.

Mesmo tratamento é dado pelo art. 37 do Decreto-Lei 37/1966:

Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.    
§ 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas � gn.

Pela leitura do excerto acima transcrito fica clara a posição de responsável por prestação de informações sobre veículos e cargas a agência marítima que represente o transportador estrangeiro em território nacional. Neste contexto, se não cumprida exigência que lhe foi imputada, o Decreto-Lei 37/1966 autoriza a imputação de sanção ao agente marítimo, de modo que é parte legítima para figurar o polo passivo da exigência de multa pelo controle aduaneiro.
É neste sentido que leciona o art. 95, I do Decreto-Lei 37/1966, a saber:

Art. 95 - Respondem pela infração:
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;

A responsabilidade pela infração é devida a qualquer que concorrer para sua ocorrência, que no caso em debate é a agência marítima representante do transportador internacional.
A jurisprudência deste Conselho se revela sólida quanto à aplicação do dispositivo por meio do enunciado 185:

Súmula CARF nº 185: O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea �e� do Decreto-Lei 37/66.

Em razão do exposto, das prescrições do Decreto-Lei 37/1966, da IN 800/2007 e da jurisprudência deste Conselho, não merece acolhida argumento de ilegitimidade da Recorrente.

Da multa regulamentar 

Pelo que se infere do auto de infração e telas do Siscomex anexas, a Recorrente fora autuada com imputação da multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/1966, na monta de R$ 5.000,00 por prestar informações fora do prazo estabelecido pela RFB.
 Pela análise da descrição fática que se extrai do auto de infração e documentação que o acompanha, a imputação de multa advém do fato de ter a Recorrente ter protocolado pedido de desbloqueio do contêiner SEAU 222550-3, em 03/07/2013, por ter sido equivocadamente incluído no Manifesto 1513700833489 (manifesto de vazios) como contêiner vazio.
Para fins de aplicação da multa do art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/1966 é necessária a identificação da conduta deixar de prestar informações:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; - gn.

Pela análise do extrato do conhecimento eletrônico carreado aos autos, verifica-se que a Recorrente prestou informações sobre o Manifesto e o contêiner bloqueado, de modo que o pedido de desbloqueio teve por objetivo retificar informação do Manifesto 1513700833489 sobre o contêiner SEAU 222550-3.
Sobre retificação de manifesto, prescreve o art. 27-A, I da IN 800/2007:

Art. 27-A. Entende-se por retificação: 
I - de manifesto, a alteração ou desvinculação após: 
a primeira atracação da embarcação no País, no caso dos manifestos PAS, LCI ou BCE com porto de carregamento estrangeiro;

Pela leitura dos dispositivos acima transcritos, entendo que a conduta da Recorrente enquadra-se em retificação de manifesto e, deste modo, não punível pela multa do art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37.1966.
Sobre a retificação de informações prestadas tempestivamente, a jurisprudência deste Conselho é pacífica, de modo que sumulou a matéria por meio do enunciado 186, a saber:
 
Súmula CARF nº 186:
A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66. 

Como bem esclarece a jurisprudência sumulada deste Tribunal, é indevida a multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/1966 em caso de retificação de informação tempestivamente prestada, razão pela qual o acórdão em guerreio merece reforma.

Pelo exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, dou provimento ao Recurso Voluntário.

É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Müller Nonato Cavalcanti Silva
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges
(presidente da turma), Lara Moura Franco Eduardo, Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ricardo
Piza Di Giovanni.

Relatorio

Trata o presente processo de auto de infragdo por meio do qual foi formalizada a
exigéncia da multa prevista no art. 107, IV “e” do Decreto-Lei 37/1966, no total de R$ 5.000,00
por prestacdo de informag&o intempestiva em desrespeito ao art. 22 da IN 800/2007.

Conforme relatério do Auto de Infracdo, a Recorrente prestou informacgdes sobre
Manifesto de Carga de forma intempestiva com o registo no Siscomex em desatendimento a
antecedéncia em relacdo ao registro da atracacdo da embarcacdo que transportava a carga. O
auto de infracdo em referéncia identificou descumprimento de prazo exigido pela fiscalizacdo
aduaneira com a consequente imputagdo da multa prevista no art. 107, IV, “e” do Decreto-Lei
37/1966.

A Recorrente foi cientificada do lancamento e, no prazo legal, apresentou
impugnacdo alegando ter cumprido as normas aduaneiras e prestado as informagfes exigidas
pela fiscalizacdo alfandegaria; ser parte ilegitima para autuacdo; possibilidade de aplicacdo da
denuncia espontdnea e atipicidade da sua conduta. Sustenta que ndo deixou de prestar
informac0des e que as alteracdes que geraram o bloqueio automatico do SISCOMEX Carga foram
retificacOes de informacdes anteriormente prestadas.

A 212 Turma da DRJ S&o Paulo julgou totalmente improcedente a Impugnagéo,
destacando que o cumprimento a destempo de obrigacdo exigida pela RFB configura hipdtese de
incidéncia do art. 107, IV “e” do Decreto-Lei 37/1966 para exigéncia de multa, com fulcro no
prazo estipulado pelo art. 22 da IN 800/2007.

Inconformada, a Recorrente apresenta o presente Recurso voluntario no qual alega
as mesmas razdes apostas na Impugnacao e, ao fim, pede pelo provimento do Recurso.

Em sintese, sdo os fatos.

Voto

Conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.
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O presente Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos
formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

1 Dailegitimidade passiva

Quanto a alegacdo de ilegitimidade passiva, em especial no que diz respeito a
prestacdo de informacdes sobre carga de origem estrangeira com desembarque em porto
nacional, importa a transcricdo dos arts. 4° e 5° da IN 800/2007, que versam sobre 0s
responsaveis pela prestacdo de informacdes a Autoridade Aduaneira:

Art. 4° A empresa de navegacdo é representada no Pais por agéncia de
navegacao, também denominada agéncia maritima.

§ 1% Entende-se por agéncia de navegacdo a pessoa juridica nacional que
represente a empresa de navegacdo em um ou mais portos no Pais.

8§ 2° A representacgdo é obrigatdria para o transportador estrangeiro.

§ 3° Um transportador podera ser representado por mais de uma agéncia de
navegacao, a qual podera representar mais de um transportador.

Art. 5° As referéncias nesta Instru¢cdo Normativa a transportador abrangem a
sua representacdo por agéncia de navegacao ou por agente de carga. —gn.

Pela leitura dos dispositivos que regulam o transporte de cargas por via maritima
em territorio nacional, mostra-se evidente que o transportador estrangeiro (NVOCC) deve ser,
obrigatoriamente, representado no Brasil por agéncia maritima. Ainda, pelo que se infere do art.
5° da IN SRF n. 800/2007, as referéncias feitas ao transportador incluem as agéncias maritimas
que a represente.

Mesmo tratamento é dado pelo art. 37 do Decreto-Lei 37/1966:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na
forma e no prazo por ela estabelecidos, as informacdes sobre as cargas
transportadas, bem como sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou
a ele destinado.

§ 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide
ou desconsolide cargas e preste servicos conexos, € 0 operador portuario,
também devem prestar as informacdes sobre as operagdes que executem e
respectivas cargas — gn.

Pela leitura do excerto acima transcrito fica clara a posi¢do de responsavel por
prestacdo de informacbes sobre veiculos e cargas a agéncia maritima que represente o
transportador estrangeiro em territdrio nacional. Neste contexto, se ndo cumprida exigéncia que
Ihe foi imputada, o Decreto-Lei 37/1966 autoriza a imputacdo de sangdo ao agente maritimo, de
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modo que é parte legitima para figurar o polo passivo da exigéncia de multa pelo controle
aduaneiro.

E neste sentido que leciona o art. 95, | do Decreto-Lei 37/1966, a saber:

Art. 95 - Respondem pela infragéo:

I - conjunta ou isoladamente, quem quer gue, de qualquer forma, concorra para
sua prética, ou dela se beneficie;

A responsabilidade pela infracdo é devida a qualquer que concorrer para sua
ocorréncia, que no caso em debate é a agéncia maritima representante do transportador
internacional.

A jurisprudéncia deste Conselho se revela sélida quanto a aplicacéo do dispositivo
por meio do enunciado 185:

Sumula CARF n° 185: O Agente Maritimo, enquanto representante do
transportador estrangeiro no Pais, € sujeito passivo da multa descrita no artigo
107 inciso IV alinea “e” do Decreto-Lei 37/66.

Em razdo do exposto, das prescricdes do Decreto-Lei 37/1966, da IN 800/2007 e
da jurisprudéncia deste Conselho, ndo merece acolhida argumento de ilegitimidade da
Recorrente.

2 Da multa regulamentar

Pelo que se infere do auto de infracdo e telas do Siscomex anexas, a Recorrente
fora autuada com imputa¢do da multa prevista no art. 107, IV, “¢” do Decreto-Lei 37/1966, na
monta de R$ 5.000,00 por prestar informag6es fora do prazo estabelecido pela RFB.

Pela andlise da descrigdo fatica que se extrai do auto de infracdo e documentacédo
gue o acompanha, a imputacdo de multa advém do fato de ter a Recorrente ter protocolado
pedido de desbloqueio do contéiner SEAU 222550-3, em 03/07/2013, por ter sido
equivocadamente incluido no Manifesto 1513700833489 (manifesto de vazios) como contéiner
vazio.

Para fins de aplicagdo da multa do art. 107, IV, “¢” do Decreto-Lei 37/1966 &
necessaria a identificacdo da conduta deixar de prestar informacoes:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operacGes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
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inclusive a prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-
a-porta, ou ao agente de carga; - gn.

Pela analise do extrato do conhecimento eletronico carreado aos autos, verifica-se
que a Recorrente prestou informagdes sobre 0 Manifesto e o contéiner bloqueado, de modo que o
pedido de desblogueio teve por objetivo retificar informacao do Manifesto 1513700833489 sobre
0 contéiner SEAU 222550-3.

Sobre retificagdo de manifesto, prescreve o art. 27-A, | da IN 800/2007:

Art. 27-A. Entende-se por retificacao:
I - de manifesto, a altera¢éo ou desvinculagdo apds:

a) a primeira atracacdo da embarcacdo no Pais, no caso dos manifestos PAS,
LCI ou BCE com porto de carregamento estrangeiro;

Pela leitura dos dispositivos acima transcritos, entendo que a conduta da
Recorrente enquadra-se em retificacdo de manifesto e, deste modo, ndo punivel pela multa do
art. 107, IV, “e” do Decreto-Lei 37.1966.

Sobre a retificacdo de informagOes prestadas tempestivamente, a jurisprudéncia
deste Conselho é pacifica, de modo que sumulou a matéria por meio do enunciado 186, a saber:

Sumula CARF n° 186:

A retificacdo de informacBes tempestivamente prestadas ndo configura a
infracgdo descrita no artigo 107, inciso IV, alinea “e” do Decreto-Lei n® 37/66.

Como bem esclarece a jurisprudéncia sumulada deste Tribunal, € indevida a multa
prevista no art. 107, IV, “e” do Decreto-Lei 37/1966 em caso de retificacdo de informacéo
tempestivamente prestada, razdo pela qual o acérddo em guerreio merece reforma.

Pelo exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, dou
provimento ao Recurso Voluntério.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miller Nonato Cavalcanti Silva
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